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Oficia n“ 380/2024 GP

Assunto: Resposta ao Ofício n.° 157/2024 - Requerimento n° 014/2024.

Exmo. Sr.

Cumprimentando-o cordialmente, encaminhamos resposta ao Ofício n.® 157/2024, 
Requerimento n.® 014/2024 do iimo. Sr. Vereador Sandro Marceio de Oiiveira o qual 

solicita informações sobre a responsabilidade pelo atendimento de ocorrências na PR-151 

no perímetro urbano de Carambeí, através do Ofício n°. 040/2024 da Secretaria 

Municipai de Saúde.

Sem mais para o momento, manifestamos nossos votos de elevada estima e 

consideração.

Atenciosamente.
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Exmo. Senhor

SERGiO LUiS DE OLiVEiRA
PRESiDENTE DA CÂMARA MUNiCiPAL DE CARAMBEÍ
Nesta

Av. do Ouro, n.° 1.355 - Jd. Europa - Bairro Nova Carambeí - CEP 84.145-000 
CNPJ: ÍMF1 01.613.765/0001-60 - wvwv.carambei.pr.aov.br



P R E F E I T U R A  M U N i C i P A L

CARAMBEÍ
UM A CIDADE FEITA POR TODOS!

E C .  M U H .  P E  S A U D E
í -  ' v  fiUA00SBRlLHA«lES.1BS|C6INTR0 ' "'jti.í» Ai 32S!í9as,o<? 3Ksir»a6V saiísasT,.

 ̂  ̂ í  ̂ saueie^earâmfeeí.pr^oV^iijr,

Ofício n° 677/2024 - Centro. M de Saúde Carambeí, 18 de junho de 2024.

Exma. Senhora
Elisangela Pedroso de Oliveira Nunes 
Prefeita Municipal

Assunto: Resposta ao ofício n° 157/2024 requerimento n° 14/2024.

Excelentíssima Senhora Prefeita.

Pelo presente, encaminhamos em anexo resposta do Requerimento n° 14/2024 de autoria do 

Vereador P ro f Sandro Marcelo de Oliveira.

Sendo o que se apresenta, aproveitamos a oportunidade para reiterar votos de estima e apreço, 

permanecendo à disposição para outros esclarecimentos que se mostrarem necessários.

Sem mais para o momento, desde já agradecemos as providências.

Atenciosamente,
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Ofício n° 040/2024 -  CMS

A/C Prefeita Municipal

Carambet, 18 de junho de 2024.

Assunto; Resposta ao OF n» 157/2024 CM -Esclarecimento sobre 
atendimento de ocorrências na PR-lSl

Excelentíssima Prefeita,

Venho através desse, reiterar as informações acerca do 
questionamento da Câmara do Vereadores de Carambeí -  PR, feito através do 
Of n» 157/2024 de 11 de Junho de 2024.

Considerando a portaria 2.048/2002/MS que deflne, entre outras 
questões, os atendimentos às urgências e emergências, a respeito das 
estruturas e responsabilidades dos entes federados.

Considerando ainda a portaria 1.600/2011/MS que organiza a Rede 
de Urgência e Emergência para atendimento à população, Ressaltando que o 
município de Carambeí-PR está inserido nessa Rede. Essa Rede de Assistência à 
Saúde tem o SAMU, Serviço de Atendimento Móvel de Urgência 192 como 
responsável por receber, regular e atender as ocorrências que venham a surgir 

em nível pré*hospitalar.
O município de Carambeí-PR firmou contrato desde 2022 com o 

consórcio CíMSAMU Campos Gerais. Atualmente regido pelo CONTRATO DE 
PROGRAMA N.® 005/2024. Contrato que garante a população de Carambeí-PR



cobertura pelo serviço prestado pelo SAMU 192-  ̂ Urgências

Ressalto ainda que na Rede atores
Emergências, segundo o Ministério pod®"̂ °
acionados em caso de necessidade de a
como:

Na PR 151 em perímetro urbano;lícia Rodoviária Estadual para ocorrências de tran

Emergências médicas e resgates: Corpo de Bombeiros

Ocorrências criminais e de ordem púbüca: Polícia Militar 1 . . .
Manutenção e sinalização urbana: Prefeitura Municipal e» s 
guarda municipal.

Em qualquer ocorrência, é essencial ° ^  no Brasil
garantir uma resposta rápida e eficaz. O num , rqAMU) 
é 190 (Polícia Militar), 193 (Corpo de Bombeiros), e 19 C

Diante do exposto é importante que à população do município 
conheça os serviços disponíveis a ela e consiga acessá-lo em tempo oportuno.

' f‘  Alexandre Oliveira Cantur Coo«tefl8clor Técnico do 
"■''itro Munidpai d e  Saúde -n ’ 419/2024
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